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Ofício: 277/2011/SEMED 

Unaí-MG, 07 de Outubro de 2011 

Senhor Presidente 

Com nossos cordiais cumprimentos servimo-nos do presente para 

esclarecer que esta secretaria não está em condições de emitir 

parecer/relatório acerca do lixão do município por questões técnicas. 

Sugerimos encaminhar à Secretaria de Meio Ambiente e ou Obras 

Urbanas para apreciação. 

Se for o caso, empreenderemos esforços para fazê-lo, porém 

precisaremos de tempo para inteirarmos sobre o assunto e empreender 

estudos técnicos para emitir parecer. 

Colocamo-nos ao vosso dispor para possíveis esclarecimentos, 

Atenciosamente, 

ceraido, 	 c&rag 

Secretário Munici al de Educação 

DESE'ACHO 
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A Sua Senhoria o Senhor 
Hermes Martins Souto 
Presidente da Câmara Municipal de Unaí 
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